PROJETO DE LEI Nº  258,  DE 2006

Dá denominação "SERIO GIUSEPPE CARNIELLI" à Passarela da cidade Judiciária, localizada no Km 4,5 da Rodovia Miguel Noel N. Burnier,  no Município de Campinas.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:



Artigo 1º - Passa a denominar-se “SERIO GIUSEPPE CARNIELLI “ a passarela localizada no KM 4,5 da Rodovia Engenheiro Miguel Noel N. Burnier  (Rodovia Campinas – Mogi Mirim), defronte à Cidade Judiciária.



Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

SERIO GIUSEPPE CARNIELLI era brasileiro, casado, natural de Campinas, São Paulo, nasceu em 13 de Junho de 1918, filho de Pedro Carnielli e Maria Gabrielle, sendo aposentado pela Fepasa. De seu casamento com Luzia Marchetti Carnielli, nasceram os filhos Maria, José, Ermelinda e Sérgio.

 

Mesmo aposentado, lutou ao lado do filho Sergio, para que em agosto de 1972, fosse fundado o hoje “GRUPO TECNOL”, tornando-se a maior empresa do ramo óptico, respeitado em todo o mundo, sendo o maior Grupo óptico da América Latina. Serio não deixou dúvidas ao falecer, do seu árduo trabalho que engrandece o Brasil, cuidando hoje do emprego de mais de 850 pessoas no Brasil e mais de 150 no exterior. 

 

Nada mais justo que se faça uma homenagem a este cidadão campineiro, falecido em 10 de junho de 1998. Por sua força de trabalho, propomos seja dado seu nome à passarela localizada no Km 4,5 da Rodovia Engenheiro Miguel Noel N. Burnier, localizada em frente à Cidade Judiciária de Campinas.



Isto posto, contamos com o apoio de nossos ilustres pares para a aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, em 8/5/2006

a)  Célia Leão - PSDB
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